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membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e Flávio Arns,
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 126, DE 2020
- Terminativo -

      Regulamenta o cancelamento do registro a pedido junto aos conselhos de classe de
sua profissão.
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Marcelo Castro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2
PROJETO DE LEI N° 2101, DE 2019 (EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 597, DE 2015)
- Não Terminativo -

      Acrescenta art. 15-A à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre as
condições de repouso dos profissionais de enfermagem durante o horário de trabalho.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Contrário ao Projeto de Lei nº 2101, de 2019 (Emenda da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 597, de 2015).

Relatoria: Senador Marcelo Castro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 298, DE 2023
- Não Terminativo -

      Acrescenta o § 4º ao art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer hipótese de
interrupção da prescrição.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a reunião de 10/05/2023.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 41, DE 2023
      Requer a realização de audiência pública para instruir o PL 5983/19, que
regulamenta o exercício profissional da acupuntura, com a participação dos convidados
citados.
Autoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 42, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 21/2023
- CAS sejam incluídos os convidados citados.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 44, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 5983/2019, que
“regulamenta o exercício profissional de acupuntura”.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 7

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 46, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 1211/2020, que “institui o
Dia Nacional da Diálise”.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 126, 
de 2020, do Senador Confúcio Moura, que 
regulamenta o cancelamento do registro a pedido 
junto aos conselhos de classe de sua profissão. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Em análise para decisão terminativa, nesta Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), o Projeto de Lei nº 126, de 2020, do Senador 
Confúcio Moura, que pretende regulamentar os pedidos de cancelamento de 
registro a pedido junto aos conselhos de classe profissionais. 

O pedido de registro poderá, segundo a proposta, ser cancelado 
mediante requerimento, quando o profissional cessar o exercício de sua 
atividade. Concede-se um prazo de 7 (sete) dias úteis para que o conselho 
profissional proceda ao cancelamento. Tampouco poderão ser exigidos 
documentos ou provas da cessação da atividade, estabelecendo-se a punição 
administrativa e criminal, caso o profissional venha a exercer a profissão 
após o requerimento de cancelamento. Além disso, está previsto que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento e que o 
profissional, caso deseje voltar a ser registrado, deverá cumprir todas as 
exigências regulamentares. 

Segundo o autor, “há conselhos de classe em que o processo é 
descrito em lei de forma detalhada, outros em que a lei trata de forma geral 
do cancelamento e, ainda, outros nos quais o cancelamento é definido em 
resoluções internas”. Por outro lado, há conselhos que exigem documentos 
que provem a cessação da atividade profissional. 

Em resumo, a proposição pretende unificar e simplificar o 
processo de cancelamento a pedido do interessado. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria disciplinada na proposição – regulamentação do 
cancelamento de inscrições em conselhos profissionais – está entre aquelas 
de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. A 
competência para legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 48 da mesma Carta. Com relação à iniciativa e competência para 
legislar, portanto, não há impedimentos formais constitucionais. 

Não há impedimentos jurídicos ou regimentais a regular 
tramitação da matéria. 

Quanto ao mérito, firmamos entendimento favorável à 
aprovação da matéria. Os argumentos que orientam a iniciativa, expostos 
pelo ilustre proponente, são inteiramente procedentes. Sabe-se que muitos 
Conselhos pouco realizam em defesa da categoria profissional que 
representam e pouco fiscalizam o exercício das atividades. Mas esta não é a 
única questão. 

Muitos profissionais não exercem efetivamente a profissão e 
são constrangidos ao pagamento de anuidades mesmo quando a renda não é 
compatível com esse encargo. Nesses casos, nada mais razoável do que 
simplificar o cancelamento do registro e evitar que os conselhos ofereçam 
entraves desnecessários ao cancelamento, afinal o exercício da atividade, 
sem o registro, configura ilícito e pode ser punido administrativa e 
criminalmente. 

Há também, finalmente, hipóteses em que o profissional 
pertence a diversos conselhos e pode ser sobrecarregado de anuidades 
quando não tira proveito dessas inscrições. Em nome do livre exercício 
profissional não se pode admitir que alguém tenha que provar que não exerce 
determinada atividade. Sabe-se que a inexistência de fatos é mais difícil de 
provar do que a eventual existência deles. 

III – VOTO 

Em face dos argumentos expostos, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 126, de 2020, do Senador Confúcio Moura, sem ressalvas 
quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Regulamenta o cancelamento do registro a 
pedido junto aos conselhos de classe de sua 

profissão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O registro do profissional junto ao conselho de classe de 
sua profissão poderá ser cancelado mediante requerimento no caso de 

cessação do exercício profissional. 

§ 1º Apresentado o requerimento, o conselho profissional terá 

até 7 (sete) dias úteis para proceder o cancelamento. 

§ 2º Não poderão ser exigidos documentos e provas da cessação 

do exercício ao profissional que requerer o cancelamento, na forma do caput 
deste artigo, sendo este punido administrativa e criminalmente, na forma da 

legislação, caso venha a exercer a profissão depois do requerimento de 
cancelamento. 

§ 3º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento 
do registro requerido. 

Art. 2º Na hipótese de o profissional desejar voltar a ter seu 

registro, deve o interessado cumprir todas as exigências que o conselho 
profissional fizer em seus regulamentos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cancelamento de registro profissional junto aos diversos 
conselhos de classe, mesmo quando o interessado deixa de exercer a 

profissão, tem trâmites diversos conforme o conselho de classe.  
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Há conselhos de classe em que esse processo é descrito em lei 
de forma detalhada, outros em que a lei trata de forma geral do cancelamento 
e, ainda, outros nos quais o cancelamento é definido em resoluções internas. 

São processos diferentes, que podem permitir o cancelamento imediato ou 
gerar meses de espera. 

Há conselhos que exigem documentos diversos para prova da 
cessação do exercício da profissão. 

Por isso, apresentamos esta proposição unificando e 
simplificando o processo de cancelamento a pedido do interessado quando 

este deixa de exercer a profissão. 

Por conta da relevância, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para o apoio a este projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.101, de 2019, emenda 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 
4.998-B de 2016 do Senado Federal (PLS nº 
597/2015 na Casa de origem), que “Acrescenta 
art. 15-A à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
para dispor sobre as condições de repouso dos 
profissionais de enfermagem durante o horário de 
trabalho”. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.101, de 
2019, emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 4.998-B de 
2016 do Senado Federal (PLS nº 597/2015 na Casa de origem), que 
“Acrescenta art. 15-A à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor 
sobre as condições de repouso dos profissionais de enfermagem durante o 
horário de trabalho”. 

O PLS nº 597, de 2015, dispõe sobre o local de descanso dos 
profissionais de enfermagem. 

Ao fazê-lo, acrescenta o art. 15-A na Lei nº 7.498, de 25 de 
junho de 1986, para dispor que os referidos locais devem ser adequados ao 
descanso, durante toda a jornada de trabalho, dos citados profissionais. 

De acordo com o PLS nº 597, de 2015, os citados locais deverão 
ser: a) destinados especificamente para o descanso dos aludidos 
trabalhadores; b) arejados; c) providos de mobiliário adequado; d) dotados 
de conforto térmico e acústico; e) equipados com instalações sanitárias; e f) 
dotados de área útil compatível com a quantidade de profissionais em 
serviços. 
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O PL nº 2.101, de 2019, acrescenta o § 2º ao citado art. 15-A, 
para possibilitar o compartilhamento do referido local com os demais 
trabalhadores da instituição de saúde. 

O PL nº 2.101, de 2019, foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS discutir e votar projetos de lei que afetos às relações 
de trabalho, motivo pelo qual a esta Comissão cabe examinar a emenda 
oferecida ao PLS nº 597, de 2015. 

No mérito, entretanto, somos contrários à sua aprovação. 

Assim sucede, pois a possibilidade de compartilhamento do 
referido local de descanso, nele permitindo a entrada indiscriminada dos 
demais profissionais que laboram na instituição de saúde, desvirtua a própria 
razão de ser do PLS nº 597, de 2015. 

O PLS nº 597, de 2015, ao impor ao empregador a obrigação de 
destacar um local privativo para o descanso dos trabalhadores de 
enfermagem, compatível com o número de profissionais presentes no posto 
de trabalho, visou a oferecer a estes obreiros local de restrita circulação, 
frequentado apenas por trabalhadores que desfrutem da mesma condição 
laboral e que, portanto, respeitem os momentos em que seus colegas estão 
descansando. 

O acesso irrestrito de outras pessoas a este local comprometerá 
o repouso dos profissionais de enfermagem, perturbados constantemente 
pelos barulhos realizados pela constante entrada de outros trabalhadores em 
seu local de descanso. 

O prejuízo no descanso dos profissionais de enfermagem 
compromete, a toda evidência, a qualidade da prestação de seus serviços, o 
que pode prejudicar consideravelmente a saúde dos pacientes por ele 
atendidos. 

Além disso, ao franquear o acesso de tal local a todos os 
empregados da instituição de saúde, o PL nº 2.101, de 2019, torna inviável o 
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cumprimento da imposição legal de que o citado local seja dotado de área 
útil compatível com a quantidade de profissionais de enfermagem em 
serviços, já que será impossível mensurar, exatamente, quantos 
trabalhadores estarão laborando no hospital em determinado dia. 

Pelos motivos acima expostos, portanto, não se recomenda a 
aprovação do PL nº 2.101, de 2019. 

III – VOTO 

Por essas razões, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 
2.101, de 2019 (Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 
4.998-B de 2016 do Senado Federal - PLS nº 597/2015 na Casa de origem).  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 4.998-B de 2016 do 
Senado Federal (PLS nº 597/2015 na Casa 
de origem), que “Acrescenta art. 15-A 
à Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
para dispor sobre as condições de 
repouso dos profissionais de enfermagem 
durante o horário de trabalho”. 

 

 

EMENDA 

 

Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 15-A incluído 

na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, pelo art. 1º do 

projeto, e numere-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º .................................... 

‘Art. 15-A. ........................... 

§ 1º .................................. 

§ 2º Os locais de repouso de que trata 

esta Lei poderão ser compartilhados com os 

demais profissionais das instituições de 

saúde.’” 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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 Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 298, de 2023, do Senador 
Paulo Paim, que acrescenta o § 4º ao art. 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para estabelecer hipótese de interrupção 
da prescrição. 

Relator: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 298, de 2023, do Senador Paulo Paim, que acrescenta 
o § 4º ao art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer hipótese de 
interrupção da prescrição.  

A proposição estabelece que a aposentadoria por invalidez 
interrompe a fluência da prescrição quinquenal, quando houver 
impossibilidade física ou mental de acesso à justiça. No caso, a prescrição é 
prorrogada por mais cinco anos. 

A justificativa da proposição reside na necessidade de se evitar 
a perda de direitos de trabalhadores impossibilitados de recorrer ao Poder 
Judiciário. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à 
última proferir decisão em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Sob o prisma formal, não há óbices à aprovação do projeto de 
lei em testilha. 

A matéria é de competência da União, nos termos do art. 22, I, 
da Carta Magna, que a ela confere a prerrogativa de legislar sobre direito do 
trabalho. 

A competência terminativa da CAS para o exame da questão 
decorre do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Não se trata, ainda, de tema sujeito à iniciativa privativa do 
Presidente da República, dos Tribunais Superiores ou do Procurador-Geral 
da República, motivo pelo qual aos parlamentares é franqueado iniciar o 
processo legislativo sobre ele. 

Por fim, dispensa-se a aprovação de lei complementar para a sua 
inserção no direito brasileiro, razão por que a lei ordinária é adequada para a 
roupagem do PL nº 298, de 2023. 

A prescrição é a perda da pretensão jurídica, ante a inércia do 
credor de determinado direito durante o prazo estabelecido em lei. 

Verificada a prescrição, ainda que existente o direito, inviável a 
sua cobrança pela via judicial. 

A proposição em exame apenas traz para o campo legal o 
conceito de prescrição ora alinhavado. 

Isso porque, havendo a impossibilidade física ou mental de 
buscar a tutela jurisdicional, não se há de falar em inércia do credor de 
determinada prestação. Inexistindo a inércia, não se pode consumar o prazo 
prescricional. 
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Assim, consideramos que o PL nº 298, de 2023, merece a 
chancela deste Parlamento. 

No mesmo sentido, é a Orientação Jurisprudencial nº 375 da 
Subseção de Dissídios Individuais – 1 (SBDI-1) do Tribunal Superior do 
Trabalho: 

AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. A suspensão do contrato de 
trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da 
aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição 
quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de 
acesso ao Judiciário. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, vota-se pela aprovação do Projeto 
de Lei (PL) nº 298, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI 
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Acrescenta o § 4º ao art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer hipótese de interrupção
da prescrição.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Acrescenta o § 4º ao art. 11 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer hipótese 
de interrupção da prescrição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 11. ................................................................................. 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 4º A aposentadoria por invalidez interrompe a fluência da 
prescrição quinquenal na hipótese de impossibilidade física ou mental de 
acesso à justiça, caso em que se prorrogará por mais 5 (cinco) anos.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos é medida de inteira justiça 
para com os trabalhadores vitimados por acidente de trabalho, ou doença 
profissional, e, que em virtude desses eventos, passam a se aposentar por 
invalidez e são acometidos por doenças que o impedem de buscar reparação 
junto ao judiciário. 
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A jurisprudência trabalhista vem se inclinando nesse sentido, é o 
que preleciona a Orientação Jurisprudencial 375 da SBDI-1 do TST, segundo a 
qual a suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-
doença ou da aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição 
quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de acesso ao 
Judiciário.  

Embora não seja uma decisão uniforme do Poder Judiciário, tal 
interpretação garante ao empregado vitimizado o direito de reclamar eventual 
reparação trabalhista apesar da fluência da prescrição durante a suspensão do 
contrato de trabalho em virtude de gozo de benefício previdenciário.  

Vale salientar que o entendimento jurisprudencial da Corte 
Trabalhista caminhou no mesmo sentido da previsão contida no art. 7º, XXIX, 
da Constituição Federal, haja vista que a suspensão contratual oriunda do 
afastamento do trabalhador por motivo de doença, em regra, não suspende a 
contagem do prazo prescricional e excepciona apenas os casos de absoluta 
incapacidade.  

Não é justo que o trabalhador acometido de grave doença física ou 
mental, que o impossibilite de intentar uma ação trabalhista, seja privado de 
buscar a reparação que teria direito, por isso, nesses casos de excepcionalidade, 
prorrogamos a prescrição por mais 5 (cinco) anos. 

Espera-se contar com o apoio dos colegas parlamentares, para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 5983/2019, que “regulamenta o exercício profissional de acupuntura”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Doutor Andre Wan Wen Tsai, Presidente do Colégio Médico

Brasileiro de Acupuntura - CMBA;

•    o Doutor Luiz Carlos Souza Sampaio, Primeiro secretário do CMBA;

•    o Doutor Fernando Claudio Genschow, Presidente do Colégio Médico

de Acupuntura do Distrito Federal.

Sala da Comissão, 15 de maio de 2023.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 21/2023 - CAS sejam incluídos os seguintes convidados:

•    o Senhor JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA FILHO, Presidente do Conselho

Federal de Química;

•    a Senhora PALOMA PEDIANI, Advogada da Federação Brasileira das

Associações de Síndrome de Down - FBASD;

•    o Senhor NILTON FERREIRA BRANDÃO, Presidente do PROIFES -

Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de Instituições Federais de

Ensino Superior, Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos a deliberação deste colegiado os nomes indicados para

participar do Ciclo de Debates objeto do REQ 21/2023, "com o objetivo de discutir

o papel e as condições das escolas e instituições especializadas no atendimento

educacional aos estudantes com deficiência, na perspectiva da inclusão, uma vez

que o PDL 32/2023 foi retirado".

Salientamos que a indicação dos convidados já foi apresentada na

Comissão de Educação, objeto do REQ CE 36/2023.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 21/2023 - CAS sejam incluídos os seguintes convidados:

Sala da Comissão, 15 de maio de 2023.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 5983/2019, que “regulamenta o exercício profissional de acupuntura”.

JUSTIFICAÇÃO

Submeto a apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais,

Requerimento para debater o PL 5983/2019, que "Regulamenta o exercício

profissional da acupuntura", tendo em vista a relevância da matéria e as sugestões

recebidas pelos diferentes segmentos e categorias profissionais.

Na oportunidade, informo que os convidados serão, posteriormente,

indicados à Comissão.

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente Requerimento.

Sala da Comissão, 16 de maio de 2023.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Gabinete Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1211/2020, que “institui o Dia Nacional da Diálise”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Doutor Yussif Ali Mere Junior, Presidente da Associação Brasileira

dos Centros de Diálise e Transplante – ABCDT;

•    o Exmo. Sr. Deputado Pedro Westphalen, Autor do Projeto de Lei;

•    o Doutor José Hiran da Silva Gallo, Presidente do Conselho Federal

de Medicina;

•    a Doutora Maria de Lourdes da Silva Alves, Presidente da Federação

Nacional das Associações de Pacientes Renais e Transplantados no Brasil –

FENAPAR;

•    o Doutor Alexandre Lenin, Presidente da Federação Nacional

das Associações de Pacientes Renais e Transplantados no Brasil – FENAPAR -

ABRASRENAL;

•    o Doutor José Andrade de Moura Neto, Presidente da Sociedade

Brasileira de Nefrologia;

•    representante Ministério da Saúde.
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 1.211, de 2020, do Deputado Pedro

Westphalen, institui o Dia Nacional da Diálise, a ser rememorado anualmente na

última quinta-feira do mês de agosto.

De acordo com o autor do projeto, existem aproximadamente 130 mil

pacientes com doença renal crônica no Brasil, muitos dos quais precisam de diálise

ou transplante renal, ambos com riscos e desconforto consideráveis. A instituição

dessa data objetiva incentivar a população a buscar diagnóstico e tratamento

precoce para minimizar as graves consequências da doença.

O projeto pretende combater a doença renal crônica, que compromete

gravemente a qualidade de vida dos afetados. É papel do Estado conscientizar a

sociedade acerca da importância da prevenção e dos primeiros sintomas, já que

a doença pode se desenvolver de forma silenciosa. As ações propostas podem

incentivar os pacientes a buscar ajuda mais cedo e, assim, controlar melhor a

doença.

Ocorre que apresentação de proposição legislativa para a instituição

de datas comemorativas é regulada pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010.

De acordo com essa lei, a instituição de datas comemorativas

destinadas a vigorar no território nacional obedecerá ao critério da alta

significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos,

culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira (art. 1º).

A definição do critério de alta significação, de acordo com o art. 2º

dessa norma legal, será dada, em cada caso, por meio de consultas e audiências

públicas realizadas, e devidamente documentadas, com organizações e associações

legalmente reconhecidas e vinculadas aos setores interessados.
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Requeremos, portanto, a realização de audiência pública para que se

atenda aos referidos requisitos legais para o projeto em tela.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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